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EXTRATO 
6° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 010/2020 - FUL 
Processo Administrativo: N.º 706/2019- FUL 
Pregão Presencial: 182/2019- FUL 
 
PARTES: Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização – CMTU LD e PH Recursos Humanos Eireli. 
 
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do Contrato 010/2020-FUL pelo prazo de 12 meses, contados a partir de 01 de julho de 2024, para a continuidade 
da prestação de serviços gerais de limpeza e conservação, copa e portaria para as dependências da Diretoria de Trânsito, Coordenadoria de Apoio 
Técnico e Operacional e Coordenadoria de Frotas da Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização – CMTU-LD. 
 
VALOR: Pela prestação dos serviços objeto deste termo a CMTU-LD pagará à CONTRATADA o valor mensal de R$ 81.572,79 (oitenta e um mil 
quinhentos e setenta e dois reais e setenta e nove centavos)), totalizando pelo período de 12 meses de contratação o valor de R$ 978.873,48 
(novecentos e setenta e oito mil oitocentos e setenta e três reais e quarenta e oito centavos) 
 
DATA: Londrina, 26 de junho de 2024. 
 
ASSINATURAS: CMTU-LD: Gentil Franco de Almeida Neto/ Diretor Presidente; Petronilio Gomes Carvalho Filho/Diretor de Trânsito; Marcio Tokoshima 
/ Diretor Administrativo Financeiro; e PH RECURSOS HUMANOS EIRELI: Julio Cesar Correia/ Diretor. 

 
LONDRINA ILUMINAÇÃO S.A 

EDITAL 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 006/2024 
 
O Diretor Presidente da LONDRINA ILUMINAÇÃO S. A. no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as condições gerais estabelecidas 
pelos Editais de Concurso Público de nº. 001/2022, resolve:  
 

TORNAR PÚBLICA 
 
1.Desclassificar o candidato MATEUS MARTINS – 11° colocado ao cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO FINANCEIRO, o qual convocado através 
do edital de nº 005/2024 não compareceu ao local e data indicados para aceitar a respectiva vaga de emprego público. 
 
2. Convocar a seguinte candidato (a): 
 

Classificação Nome 

12º DESIRREE CORREIA SILVA 

 
Aprovado (a) para a vaga de AGENTE ADMINISTRATIVO FINANCEIRO para comparecer às 09h00min do dia 04/07/2024 na LONDRINA 
ILUMINAÇÃO S. A, no endereço Av. Tiradentes 501, Edifício Twin Towers, Torre 01, 5º andar, salas 501-502 - Jd Shangri-lá - CEP 86070-545, Londrina 
– Paraná, munido da Carteira de Identidade Civil (original). 
 
 
2.   Conforme previsto na alínea a do item 6.4 do Edital 001/2022, “O não comparecimento do candidato convocado dentro do prazo estabelecido no 
respectivo edital de convocação, pressupõe a desistência de seu direito à vaga, sendo o candidato desclassificado do Concurso Público”.   
 
3.  A relação dos candidatos convocados poderá ser consultada através do site https://londrinailuminacao.com.br/concurso. 
 
4. Publique-se e cumpra-se. 
 
Londrina, 28 de junho de 2024. Claudio Sergio Tedeschi, Diretor Presidente 

 
CMDCA – CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
RESOLUÇÕES 

RESOLUÇÃO Nº 026/2024 - CMDCA, DE 20 DE JUNHO DE 2024 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE LONDRINA, no uso das atribuições conferidas pela Lei Federal 
nº. 8.069/1990 e pela Lei Municipal nº. 9.678/2004, o estabelecido na Ata da reunião ordinária realizada no dia 20 de junho de 2024 e considerando: 
 
- O estabelecido na Resolução nº 03/2018 – CMDCA que definiu procedimentos para a apresentação do Relatório de Gestão dos Direitos da Criança 
e do Adolescente para análise e avaliação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;  
 
-A exigência de demonstração das Políticas de Atendimento ao Princípio da Prioridade Absoluta por meio de Relatórios de Gestão, em que constem a 
avaliação qualitativa e quantitativa da execução orçamentária, nos termos do Artigo 17 da Instrução Normativa nº 36/2009 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná – TCE/PR; 
 
- A apresentação do Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente, em reunião ordinária, pela Secretaria Municipal de Fazenda, bem 
como os esclarecimentos feitos à Plenária quanto ao conteúdo apresentado; 
 
- A deliberação favorável da plenária em 20 de junho de 2024. 
 

RESOLVE: 
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Art. 1º. Aprovar o Relatório de Gestão das Políticas de Atendimento ao Princípio da Prioridade Absoluta dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
Orçamento Criança, referente ao 1º quadrimestre do exercício de 2024, nos termos da Instrução Normativa nº 36/2009 do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, com a ressalva feita pelos Conselheiros de Direitos, de que no Relatório apresentado constaram fontes de recursos que não se aplicam ao 
Orçamento Criança, tendo sido orientada a questão na plenária. 
 
Parágrafo único – Aferido que o valor fixado e atualizado totaliza R$ 1.228.862.173,96 (um bilhão, duzentos e vinte e oito milhões, oitocentos e 
sessenta e dois mil e cento e setenta e três reais e noventa e seis centavos) e apurou-se a aplicação de R$ 427.971.631,96 (quatrocentos e vinte e 
sete milhões, novecentos e setenta e um mil e seiscentos e trinta e um reais e noventa e seis centavos) que corresponde a 34,83% (trinta e quatro 
inteiros e oitenta e três centésimos por cento) do valor total fixado para o exercício. 
 
Art. 2º.  Os questionamentos e sugestões realizadas pela plenária serão encaminhados aos órgãos para esclarecimentos e para aprimoramento dos 
relatórios futuros. 
 
Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada. 
 
Londrina, 21 de junho de 2024. Claudio Marcio de Melo, Presidente 

 
RESOLUÇÃO Nº 027/2024 - CMDCA, DE 20 DE JUNHO DE 2024  
  
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE LONDRINA, no uso das atribuições conferidas pela Lei Federal 
nº. 8.069/1990 e pela Lei Municipal nº. 9.678/2004, a Resolução CMDCA 050/2019, o referendo estabelecido na Ata da reunião ordinária deste 
Conselho, realizada em 20 de junho de 2024, e considerando: 
 

 A realização pelo CMDCA da Formação Infância sem Trabalho, em alusão ao 12 de junho – Dia Nacional e Mundial de Combate ao Trabalho 
Infantil; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Autorizar a utilização do recurso do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente – Fonte 880 para custeio de coffee break para a 
Formação Infância sem Trabalho, a ser realizada no dia 28 de junho de 2024.  
 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada. 
 
Londrina, 21 de junho de 2024. Claudio Marcio de Melo, Presidente 

 
RESOLUÇÃO Nº 028/2024 – CMDCA DE 20 DE JUNHO DE 2024 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE LONDRINA, no uso das atribuições conferidas pela Lei Federal 
nº. 8.069/1990, bem como as alterações introduzidas pela Lei 12.010/2009; Lei Municipal nº. 9.678/2004 e Lei Municipal nº.10.710/2009, o estabelecido 
na Ata reunião ordinária deste Conselho, realizada no dia 20 de junho de 2024 e considerando: 
 

a)  O critério da Resolução nº 042/2006 – CMDCA e nº 023/2022 – CMDCA; 
 

b) O parecer da Comissão de Cadastro deste Conselho; 
 

c) A deliberação favorável da plenária 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Aprovar a renovação de Registro da ESCOLA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL MANAIN, mantida pelo CENTRO OCUPACIONAL DE LONDRINA 
inscrito no CNPJ nº 78.962.263/0001-79, com sede na Rua das Açucenas, 100, Jardim Colina Verde, nesta municipalidade, na modalidade de 
Educação Especial, na área da Educação sob o nº 073/001. 
 
Art. 2º - Validar o Atestado de Registro no CMDCA a partir de 20 de junho de 2024 com vigência até 20 de dezembro de 2025, devendo os 
responsáveis pela Instituição manter a documentação cadastral atualizada neste Conselho. 
 
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada. 
 
Londrina, 26 de junho de 2024. Claudio Marcio de Melo, Presidente 

 
CMTCS – CONSELHO MUNICIPAL DE TRANSPARÊNCIA E 

CONTROLE SOCIAL DE LONDRINA 
EDITAL 

10º EDITAL DE CHAMAMENTO DE VAGAS EM VACÂNCIA PARA CONSELHOS DE POLÍTICAS PÚBLICAS E ÓRGÃOS DO PODER PÚBLICO 
ESTADUAL E FEDERAL COM SEDE EM LONDRINA PARA COMPOR A GESTÃO 2023/2027 DO CONSELHO MUNICIPAL DE TRANSPARÊNCIA 
E CONTROLE SOCIAL DE LONDRINA. 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE TRANSPARÊNCIA E CONTROLE SOCIAL DE LONDRINA, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Municipal 
nº. 11.777 de 19 de dezembro de 2012, alterado pela Lei 12.886 de 27 de junho de 2019 e considerando a Resolução nº 01/2013, art. 32 do Regimento 
Interno do CMTCSL. 
 
CONVIDA Conselhos de Políticas Públicas e Órgãos do Poder Público Estadual e Federal a participar do processo de seleção para suprir as vagas 
em vacância deste Conselho, no quadriênio 2023/2027, a saber: 
 
- 01 (uma) vaga para representante de Conselho de Políticas Públicas, que deverá comparecer à reunião portando cópia de documento de 
identificação oficial com foto e carta de credenciamento assinada pelo Presidente do Conselho conforme art. 32, inciso I, § 4º do Regimento Interno do 
CMTCSL. 
 


